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PORTARIA nº 050/2023
“Transferir  a  Sessão
Ordinária prevista para o
dia 31 de março de 2023
para ser realizada no dia
07 de abril de 2023, e dá
outras providências”.

 
            A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES DE RIO DO FOGO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  confere  o
Regimento Interno;
 
            CONSIDERANDO a possibilidade da falta de quórum para
realização da sessão ordinária do dia 31/03/2023, tendo vista que
05 vereadores se encontram em Brasília;
 
RESOLVE:
 
            Art.  1º Transferir a Sessão Ordinária prevista para
acontecer regimentalmente no dia 31 de março de 2023, para sua
realização no dia 07 de abril de 2023.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Rio do Fogo-RN,
28 de março de 2023.
 
 
JOSIANE DE LIMA RODRIGUES
Presidente
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